
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária para o Exercício de
2005 e dá outras providências.

Art. 1° - A Lei Orçamentária para o exercício de 2005, compreendendo os
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo
Município, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo Único - As metas e prioridades da Administração Pública são
as definidas pelo Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005 e suas atualizações.

I - Texto da Lei;
II - Quadros orçamentários consolidados;
III - Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de

Investimento das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém maioria do
capital social com direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública;

IV - Discriminação da previsão e legislação da receita e da despesa,
referente ao orçamento fiscal e da seguridade social.

§ 1°_ Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II
deste artigo, apresentarão:

a) a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de Outras Fontes,
conforme estabelecido pelo art. 22 da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, destacando as
receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias e dos Fundos e das demais
entidades da Administração indireta, de que trata o art. 17 desta Lei, com os valores de todo
o período, a preços de setembro de 2004;

b) consolidação da receita do Tesouro e da receita de outras fontes;
c) consolidação das despesas, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, por categoria econômica;
d) consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade;
e) consolidação do orçamento por funções, subfunções, programas e

projetos/atividades;
f) consolidação do orçamento por grupo de despesa;
g) consolidação do orçamento por fonte de recursos;
h) consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da receita

líquidaresultantede impostos,compreendidaa provenientede transferênra a
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Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal
e dos arts. 216 e 224 da Constituição Estadual;

i) quadro consolidado, da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes do §
6°, do art. 165 da Constituição Federal;

j) quadro consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos recursos do
Tesouro destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando dentre
ativos, inativos e pensionistas, o pessoal contratado por tempo determinado e terceirizados
com a indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita
corrente líquida, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000.

§ 2° - Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso 111 deste artigo os
seguintes demonstrativos:

a) demonstrativos do orçamento por unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos/atividades;

b) demonstrativo da receita de outras fontes;
c) demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;
d) demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos.

Art. 3° - Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento
das Empresas controladas pelo Município discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de
despesa, facultado o detalhamento dos elementos de despesa, com suas respectivas
dotações, conforme a seguir discriminados, indicando para cada categoria a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos:

a) Pessoal e Encargos;
b) Juros e Encargos da Dívida;
c) Outras Despesas Correntes;
d) Investimentos;
e) Inversões Financeiras;
f) Amortização da Dívida;
g) Outras Despesas de Capital.

§ 1° - Os grupos de despesas, estabelecidos neste artigo, deverão ser
consideradas também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço
Geral do Município.

§ 2° - As categorias de programação, de que trata este artigo, serão
identificadas por projetos ou atividades.

§ 3° - A despesa, segundo sua natureza será discriminada, na execução,
pelo menos por categoria econômica, grupo de despesa, modalidade e elemento de
despesa.

§ 4° - Na execução, respeitados os totais dos grupos de despesas,
poderão ser modificados ou criados elementos de despesa, inclusive com a realocação dos
recursos entre os elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do
orçamento. ,-

~
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§ 5° - A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação,
constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de
abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos
correspondentes.

§ 6° - Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção às quais
se vinculam, em conformidade com a Portaria nO42, de 14 de abril de 1999, do Ministério
do Orçamento e Gestão e de suas posteriores alterações.

a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos diretamente
arrecadados pelo Município e os provenientes de transferências constitucionais e legais;

b) convênios federais;
c) convênios estaduais;
d) fundef;
e) operações de crédito

§ 8° - A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, destina-se a
indicar, na execução orçamentária, se os recursos serão aplicados diretamente ou não pela
unidade detentora do crédito.

§ 9° - As modalidades de aplicação poderão ser modificadas pelo Poder
Executivo, através da Secretaria de Desenvolvimento da Gestão, durante a execução
orçamentária, para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 4° - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o Projeto de Lei
Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de
impressos e por meios eletrônicos.

Art. 5° - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual.

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO MUNiCípIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 6° - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2005 deverão ser realizadas de forma compatível com as receitas,
despesas, resultado primário e nominal previstos no Anexo I - Anexo de Metas Fiscais
desta Lei.

Parágrafo Único - As projeções do Quadro I - Metas de Resultado
Primário foram calculadas com base nas variáveis macroeconômicas constantes no Anexo I
desta Lei.

Art. 7° - No projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão
orçadas a preços de setembro de 2004. ~
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§ 1° - As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas,
segundo a taxa de câmbio vigente, no primeiro dia útil do mês indicado no caput deste
artigo.

§ 2° - Os valores da receita e despesa apresentados no Projeto da Lei
Orçamentária poderão ser atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de
2005, pela variação do índice de Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre os meses setembro e dezembro
de 2004, incluídos os meses extremos do período.

§ 3° - No decorrer da execução orçamentária, os valores atualizados na
forma do parágrafo anterior poderão ainda ser atualizados por critérios que venham a ser
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 8° - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando
proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

1- a fixação de despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras;

11- a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
ressalvados os casos de complementaridade de ações;

111- a fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações
contidas nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual
e suas subsequentes alterações.

Art. 10 - Para a Classificação da Despesa, quanto à sua natureza, serão
utilizados o conjunto de tabelas discriminadas na Portaria Interministerial nO 163, de 4 de
maio de 2001 e suas alterações.

Art. 11 - As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos,
fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações e sociedades de economia mista, a
que se refere o art. 24 desta Lei, somente poderão ser programadas para custear as
despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às
necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida.

Parágrafo Único - Na destinação dos recursos, de que trata o caput
deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de financiamentos para atender às
despesas com investimentos.

Art. 12 - Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas que anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

1- Recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta
e indireta, consignadas no Orçamento anterior;
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Parágrafo Único - A anulação de dotação de Reserva de Contingência
prevista no Projeto de Lei Orçamentária, para atender emendas, não poderá ser superior,
em montante, ao equivalente a 10% do valor consignado na proposta orçamentária.

Art. 13 - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei.

Art. 14 - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pela Lei
Orgânica Municipal.

Art. 15 - As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos,
inclusive as que forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de
gestão com a Administração Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto
à contratante, em categoria de programação, conforme definida no art. 3°, § 2°, desta Lei.

Art. 16 - As transferências para o custeio de despesas de competência de
outros entes da Federação são permitidas desde que:

1- exista autorização na Lei Orçamentária Anual;
11- exista convênio, ajuste ou congênere.

Art. 17 - Integrarão os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos
Poderes Municipais, dos fundos e das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, as despesas correntes das empresas
públicas e das sociedades de economia mista em que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 18 - A Lei Orçamentária Anual consignará, no mlnlmO, 25% (vinte e
cinco por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrentes de
transferências, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da
Constituição Federal e art. 216 da Constituição Estadual.

Art. 19 - Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma da Lei
Federal n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, serão identificados por código próprio,
relacionados à sua origem e à sua aplicação.

Art. 20 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá ao disposto no art. 118, § 4°, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e contará,
dentre outros, com recursos provenientes:

1- De receitas próprias dos orgaos, fundos
exclusivamente o orçamento de que trata o caput deste artigo;

11- De outras receitas do Tesouro Municipal;
111- De transferências do Estado
IV- De transferências da União.

e entidades que integram

"
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Art. 21 - As propostas orçamentárias do Poder Legislativo serão
encaminhadas à Secretaria de Desenvolvimento da Gestão até 15 de agosto de 2004.

Art. 22 - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de Sobral,
mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês 1/12 (um doze avos) do Orçamento
Legislativo, não podendo seu total anual ultrapassar 7% (sete por cento) relativos ao
somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts.
158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizados em 2004.

Art. 23 - Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de Investimento
das Empresas Públicas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito
a voto, de acordo com o art. 118, § 4° , inciso 111, da Lei Orgânica do Município.

Art. 24 - Não se aplicam às empresas públicas de que trata o artigo anterior
as normas gerais da Lei Federal nO 4.320/64, no que concerne ao regime contábil, à
execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.

Parágrafo Único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação,
no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal n° 4.320/64, para as finalidades a que se
destinam.

DAS DISPOSiÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNiCípIO

Art. 25 - Serão objeto de Projetos de Lei as adequações do sistema tributário
destinadas a expandir a base de tributação, aumentar as receitas próprias e corrigir
distorções existentes.

1- Os efeitos sócio econômicos da proposta;
11- A capacidade econômica do contribuinte;
111- A capacidade do Tesouro Municipal de suportar o impacto financeiro da

IV- A modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e
passivos da obrigação tributário;

V- A localização;
VI- A geração de emprego;
VII- A distribuição de renda.

Art. 27 - A concessão de incentivos ou benefícios de natureza tributária
visando estimular o desenvolvimento econômico e cultural do município deverá observar o
disposto no art. 14 da Lei Complementar 101/00.
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DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS pOLíTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28 - As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no exercício
de 2005, dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na forma
da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal e alterações
posteriores.

§ 1° - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos ou alteração de carreiras somente será admitida se:

1- respeitado o limite de que trata o presente artigo;
11- houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesas e aos acréscimos decorrentes;
Ili-Observar as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei

Complementar n° 101/2000.

§ 2° - Reajustes salariais poderão ser concedidos aos servidores públicos,
desde que observadas as restrições do parágrafo anterior.

Art. 29 - No exercício de 2005, a realização de gastos adicionais com
pessoal, a qualquer título, quando já tiver sido atingido 95% (noventa e cinco por cento) dos
limites referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados para as áreas de
saúde e segurança que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Art. 30 - As operações de crédito interno e externo se regerão pelo que
determina a Resolução nO 43/2001 do Senado Federal, e suas alterações posteriores,
especialmente a Resolução 312002, e na forma do Capítulo VI da Lei Complementar n°
101 IDO.

Art. 31 - Para o cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo referido
no Art. 6 desta Lei, será limitado, de forma proporcional ao montante dos recursos alocados
para o atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões
financeiras" de cada Poder, o empenho de dotações e de movimentação financeira para
correção dos desvios e redução dos riscos fiscais.

§ 1° - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 2° - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão do respectivo
Poder terá como limite de movimentação financeira e empenho. 1

/
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Art. 32 - As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos,
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 33 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 34 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2005 será encaminhado à sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 35 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2005 não seja encaminhado
para sanção até 31 de dezembro de 2004, a programação dele constante poderá ser
executada, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma
da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, atualizada nos termos dos
parágrafos 2° e 3° do art. 7° desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a respectiva
Lei Orçamentária.

§ 1° - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Orçamentária de
2005 a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2° - Após promulgada a Lei Orçamentária de 2005, serão ajustados os
saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de lei
Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados
os respectivos atos.

§ 3° - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações
para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento da Dívida
Municipal e com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 36 - Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção
prefeitural dos autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária de 2005 e dos projetos de lei de
créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio impresso ou em meio magnético
de processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos autógrafos, indicando:

1- Em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos
projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, realizados
pela Câmara Municipal em razão de emendas;

11- As novas categorias de programação e, em relação a estas, os
detalhamentos fixados no art. 3° desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em
razão de emendas.

Art. 37 - Na execução dos créditos orçamentários aprovados serão
observados os limites fixados para cada órgão ou entidade, unidade orçamentária,
classificação funcional, região, categoria de programação, grupo de despesa, especificando
ainda o elemento de despesa.
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Art. 38 - A Lei Orçamentária de 2005 conterá reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a
no máximo 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 29 de junho de 2004.

EIRA GOMES
feito Municipal
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Anexo de Metas Fiscais
Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2005

(Art. 4°, § 2°, da Lei Complementar n° 101, de 2000)

Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior
(Art. 4°, § 2°, I, da LC 101/2000)

No último exercício, apesar da frustração de algumas receitas de capital, principalmente as
transferências intergovernamentais e as operações de crédito, foram atingidas as metas de
superávit primário e nominal. A meta de resultado nominal era um déficit de até R$ 14,8
milhões e tendo sido obtido um déficit de apenas R$ 428 mil. Nossas receitas totais
cresceram em termos nominais 16% em relação ao exercício anterior. As receitas tributárias
saltaram de R$ 3,2 milhões em 2001 para R$ 5,9 milhões em 2003 (crescimento de 35% ao
ano), demonstrando a determinação da administração em cobrar as receitas de
responsabilidade do município.

Demonstrativo das Metas Anuais
(Art. 4°, § 2°, 11, da LC 101/2000)

No triênio 2005-2007 a Prefeitura Municipal de Sobral deverá manter o nível de
investimento projetado para o exercício de 2004 (próximo a 30 % do orçamento anual).
Para tanto, deverá ser mantido rígido controle das despesas correntes, assim como deverão
ser as oportunidades de obtenção de recursos com baixas taxas de juros. As novas
operações de crédito não comprometerão os orçamentos futuros, visto que o Município tem
baixíssimo endividamento (endividamento líquido negativo) e os investimentos que serão
feitos devem permitir um incremento na arrecadação. O PNAFM é um dos exemplos de
ação que, apesar de aumentar o endividamento, certamente gerará os recursos
necessários ao seu pagamento.

O elevado nível de investimento obrigará o município a permanecer com déficit em seus
resultados primários e nominais.

1-PNAFM - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios
Brasileiros - operação iniciada em 2003;

2-PMI - Programa Multisetorial Integrado - início previsto para o exercício de 2004,

A taxa de juros cobrada pelo PNAFM é vinculada à variação cambial e a taxa prevista para
o PMI é TJLP mais 2% aa. Para as demais operações de crédito e parcelamentos de
débitos consideramos um custo financeiro igual à SELlC. Ressaltamos que as dívidas para
com a Seguridade Social foram parceladas e correspondem a 3,5% de nosso FPM.

Os pressupostos utilizados nas estimativas de receitas e despesa constantes do Quadro I -
Metas de Resultado Primário e Nominal desta Lei refletem as expectativas do mercado no
mês de março de 2004, divulgadas pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação
Getúlio Vargas. Para os exercícios de 2006 e 2007, em face da dificuldade de obtençãGl de
previsões, adotamos as mesmas previsões existentes para 2005: ~
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2004
3,8%
6,1%

As receitas próprias foram projetas considerando a expectativa de crescimento do PIS, a
projeção da inflação e um esforço de arrecadação estimado em 2% aa, totalizando assim
11,59%. Para as transferências constitucionais, convênios estaduais e federais
consideramos a projeção do PIS e a taxa de inflação (9,41 %). Para as operações de
crédito, consideramos as operações existentes e as em tramitação (PNAFM E PMI), e ainda
expectativas de futuras operações. No caso das receitas financeiras, consideramos que as
mesmas ficarão estáveis nos próximos anos, visto que o elevado nível de investimento
dificilmente permitirá o aumento do volume aplicado, devendo ainda ser ressaltado que o
mercado financeiro estima uma redução da taxa Selic para os próximos anos (12,5% para
2005).
Para as despesas correntes, inclusive pessoal, e para os investimentos estimamos um
incremento de 9,41 %, correspondente à taxa de inflação mais o crescimento estimado do
PIS, face a incorporação de novos serviços para a população.

Alienação de Ativos
(Art. 4°, § 2°, 111,da LC 101/2000)

A alienação de bens e direitos nos últimos três exercícios foi de R$ 39.630,80 em 2001 e
R$ 864.799,20 em 2002 e R$ 203.325,15 em 2003, tendo sido integralmente aplicada em
despesas de capital.

Avaliação do Regime Próprio de Previdência
(Art. 4°, § 2°, IV da LC 101/2000)

Em 2002 o município retomou para o Regime Geral da Previdência Social, extinguido assim
o Fundo Municipal de Seguridade Social - FMSS.

Despesas de Caráter Continuado e Renúncia de Receita
(Art. 4°, § 2°, V, da LC 101/2000)

As despesas obrigatórias de caráter continuado, decorrentes do aumento das despesas
com a ampliação do patrimônio líquido e dos serviços públicos prestados à sociedade,
serão suportadas pelo crescimento real da atividade econômica, não sendo exigido,
portanto, elevação de alíquotas ou aumento da base de cálculo para suportá-Ias. Deve
ainda ser ressaltado que, os programas de atração de investimentos não envolvem
renúncia de receita.

Eventuais desequilíbrios das metas projetadas, tanto de receita quanto de despesa, serão
compensados através da implementação dos mecanismos de correção de desvios previstos
no texto desta Lei.
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Anexo de Riscos Fiscais
Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2005

(Art. 4°, § 3°, da Lei Complementar nO101, de 2000)

o principal risco fiscal que pode afetar o cumprimento das metas fiscais
determinadas por esta Lei está relacionado com eventuais alterações no cenário
econômico, podendo ter impacto importante no comportamento da arrecadação
direta das receitas tributárias, assim com nas receitas de transferências da União e
do Estado.

Outro risco que merece atenção diz respeito às questões judiciais, especialmente
aquelas relacionadas com o pagamento de indenizações trabalhistas e
desapropriações. Devendo ser ressaltado que, em 2003, foi feito acordo envolvendo
todas as ações trabalhistas interpostas contra o município até 2002.

Provavelmente no exercício de 2005 teremos apenas desembolsos de contratos de
financiamento já firmados (PNAFM - firmado em 2003 e PMI - em fase de
assinatura do contrato).

Eventuais desequilíbrios das metas projetadas, tanto de receita quanto de despesa,
serão compensados através da implementação dos mecanismos de correção de
desvios previstos no texto desta Lei.

/



Quadro I - Metas de Resultado Primário e Nominal
2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007

Receitas Correntes
:ll:l_

92.609.261,63 112.799.123,70 131.353.873,09 164.715.544,00 180.148.893,89 197.092.265,38 215.694.443,96
Receita Tributária 3.251.282,55 5.693.740,67 5.946.662,12 10.314.000,00 11.509.392,60 12.843.331,20 14.331.873,29
Contribuições sociais 2.225.814,25 1.383.858,39 18.398,52
Receita Patrimonial 2.967.613,71 2.905.384,35 5.843.627,47 6.235.000,00 6.257.113,50 6.281.307,88 6.307.778,95
Receita Financeira 2.837.815,01 5.667.754,95 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
Receita de Serviços 6.078.737,57 7.012.068,81 7.458.625,52 12.540.000,00 13.993.366,00 15.615.219,44 17.425.023,37
Transferências Correntes 76.548.226,86 94.259.957,39 109.843.790,30 133.121.544,00 145.648.281,29 159.353.784,56 174.348.975,69
Transferências da União 55.025.741,23 68.962.643,44 77.637.158,49 88.910.544,00 97.277.026,19 106.430.794,35 116.445.932,10
Transferências Estado 21.522.485,63 25.183.787,85 32.206.631,81 44.211.000,00 48.371.255,10 52.922.990,20 57.903.043,58
Outras Receitas 1.537.566,69 1.544.114,09 2.242.769,16 2.505.000,00 2.740.720,50 2.998.622,30 3.280.792,66

Receitas de Capital ____ o 5.014.820,79 7.332.315,64 8.827.974,78 32.476.756;00 31.829.137,14 32.793.747,02 37.750.438,62
Operações de Crédito 1.573.116,94 713.111,06 864.417,00 15.106.000,00 12.823.793,00 12.000.000,00 15.000.000,00
Alienação de Bens 39.630,80 864.799,20 203.325,15 350.000,00 382.935,00 418.969,18 458.394,18
Transf. Intergovernamentais 3.291.771,90 5.754.405,38 7.760.232,63 17.010.756,00 18.611.468,14 20.362.807,29 22.278.947,46
Outras Receitas 110.301,15 - 0,00 10.000,00 10.941,00 11.970,55 13.096,98

-
TOTAL DAS RECEITAS 97.624.082,42 120.131.439,34 140.181.847,87 197.192.300,00 211.978.031,03 229.886.012,40 253.444.882,57

Despesas Correntes ----- 74.381.090,50 99.139.910,18 109.045.124,22 133.038.214,00 147.663.029,16 162.262.897,02 178.325.816,84
Pessoal e Encargos 21.689.408,11 30.694.265,34 42.629.344,23 47.149.860,00 51.586.661,83 56.440.966,70 61.752.061,67
Outras Despesas de Custeio 52.691.682,39 68.445.644,84 66.369.916,24 85.587.354,00 93.641.124,01 102.452.753,78 112.093.557,91
Encargos da Divida 45.863,75 301.000,00 2.435.243,32 3.369.176,53 4.480.197,25

Despesas de Capital
- 17.326.347,27 26.181.335,77 26.462.422,30 63.904.086,00 70.256.095,57 77.186.567,19 84.530.582,04

Investimentos 16.229.580,92 24.916.910,90 24.829.415,31 61.782.086,00 67.595.780,29 73.956.543,22 80.915.853,93
Inversões Financeiras 12.000,00 9.071,73 0,00 - 500.000,00 500.000,00 500.000,00
Amortização da Dívida Interna 1.084.766,35 1.255.353,14 1.633.006,99 2.122.000,00 2.160.315,28 2.730.023,98 3.114.728,11

-
TOTAL DAS DESPESAS - 91.707.437,77 125.321.245,95 135.507.546,52 196.942.300,00 217.919.124,74 239.449.464,21 262.856.398,88

Reserva de Contingência 250.000,00 1.059.890,16 1.149.430,06 1.267.224,41

RESUL TACO PRIMÁRIO
-------- -- 5.388.663,26 (8.350.178,74) (382.326,01 ) (18.783.000,00) (20.552.263,10) (21.883.220,48) (23.274.985,13)-~~~--~-~-------------------'"

Receita não-financeira 96.011.334,68 115.715.714,07 133.446.350,77 175.736.300,00 192.771.303,03 211.467 :043,22 231.986.488,39
Despesa não-financeira 90.622.671,42 124.065.892,81 133.828.675,78 194.519.300,00 213.323.566,13 233.350.263,70 255.261.473,52

RESUL TACO NOMINAL
----_._----

5.388.663,26 (8.350.178,74) (428.188,76) (19.084.000,00) (22.987.506,42) (25.252.397,02) (27.755.182,38)~~-~----------._------
Despesas Financeiras - - 45.863,75 301.000,00 2.435.243,32 3.369.176,53 4.480.197,25

~ "'"


